
PORTARIA Nº 1325, de 08 de agosto de 2018. 
 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS PARA O 

PROGRAMA DE MULTICÊNTRICO EM BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR 

(PMBQBM) 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital n° 128/2018, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 26/07/2018, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - HOMOLOGAR o Resultado Final para a Seleção de Alunos Especiais 

para o Programa de Multicêntrico em Bioquímica e Biologia Molecular (PMBQBM), Níveis de 

Mestrado e Doutorado acadêmicos, Campus Universitário de Vitória da Conquista, de acordo 

com os nomes abaixo dos candidatos aprovados, por disciplina 

 

DISCIPLINA: PMBQBM 015: BIOCATÁLISE APLICADA – 75H (3,1,0), 4 CRÉDITOS 

(05 VAGAS) 

PROF. GILDOMAR LIMA VALASQUES JÚNIOR (CAMPUS: JEQUIÉ) 

 

 ALANA CAISE DOS ANJOS MIRANDA 

 LEONARDO MOREIRA SANTOS 

 

DISCIPLINA: PMBQBM 018: BIOESTATÍSTICA – 30H (2,0,0), 2 CRÉDITOS (05 

VAGAS) 

PROF. RAFAEL PEREIRA DE PAULA (CAMPUS: JEQUIÉ) 

 

 ALANA CAISE DOS ANJOS MIRANDA 

 ANA CRISTINA PESSOA DE FIGUEREDO 

 LEONARDO MOREIRA SANTOS 

 GABRIELA DANTAS ROCHA DE SIQUEIRA 

 VERÔNICA PORTO DE FREITAS 

 

Art. 2º - Os candidatos aprovados deverão matricular-se pessoalmente ou por 

procuração simples (ver modelo no link http://www2.uesb.br/sgc/?page_id=47), junto à Secretaria 

Geral de Cursos, UEBS, Campus Universitário de Vitória da Conquista, no dia 16 de agosto de 

2018, nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, apresentando a 

documentação exigida, observando o subitem 4.1. do presente Edital. 

 

Art. 3º – O candidato que não apresentar a documentação exigida para a matrícula, 

nos dias estabelecidos, perderá o direito à vaga e ingresso no Curso. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


